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ESTADO DO CEARÁ 
. CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE-CE 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WNW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 016/2024, de 17 de junho de 

2024, de autoria da MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

ALEGRE - CE, que dispõe sobre o serviço legislativo de orientação, proteção e 

defesa do consumidor da Câmara Municipal de Várzea Alegre - PROCON/CMVA 

e dá outras providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião 

realizada em 25 de junho do corrente ano, votou pela aprovação da referida 

matéria. 

Ê o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 25 de junho de 2024. 
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